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exceção. Incorporada ao sistema nacional, faz parte inte-
grante do direito comum, material e processual.

Nesse sentido:

Ementa. Lei de Inquilinato. Sua constitucionali-
dade. Ação renovatória de locação. Pedido de
retomada para uso próprio. A sinceridade deve ser
presumida. Cabimento do recurso pelo dissídio
jurisprudencial (RE 16385/SP - 1ª Turma/STF -
Relator: Min. José Linhares - j. em 16.04.1951 - DJ
de 25.05.1951).

Como a locação de imóvel não residencial por
pessoa física não está abrangida no limite imposto pela
legislação pertinente à renovatória, visto que não há
fundo de comércio a ser preservado nem sociedade
empresária, nem ainda contrato com no mínimo cinco
anos, não havendo se falar em violação ao princípio da
isonomia, nem em inconstitucionalidade.

Assim sendo, as razões recursais apresentadas
pelas autoras não merecem ser acolhidas, devendo
prevalecer a sentença recorrida no seu todo.

Dispositivo.
Isso posto, nego provimento à apelação.
Custas recursais, pelas apelantes.

DES. LUCAS PEREIRA - De acordo.

DES. EDUARDO MARINÉ DA CUNHA - De acordo.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .

AAggrraavvaannttee:: CCeellssoo FFeerrrreeiirraa ddee VVaassccoonncceellllooss - AAggrraavvaaddoo::
AAddeemmaarr FFeerrrreeiirraa VVaassccoonncceellllooss - RReellaattoorraa:: DDEESS..ªª EELLEECCTTRRAA
BBEENNEEVVIIDDEESS

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 10ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a
Presidência do Desembargador Cabral da Silva, na con-
formidade da ata dos julgamentos e das notas taquigrá-
ficas, EM REJEITAR A PRELIMINAR E NEGAR PROVIMEN-
TO. 

Belo Horizonte, 24 de agosto de 2010. - Electra
Benevides - Relatora. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES.ª ELECTRA BENEVIDES - Trata-se de agravo de
instrumento interposto por Celso Ferreira de Vasconcellos
contra r. decisão proferida pelo MM. Juiz da Vara Única
da Comarca de Paraisópolis, que, nos autos da ação de
despejo ajuizada por Ademar Ferreira Vasconcellos,
rejeitou a preliminar de inépcia da inicial arguida pelo
réu, ora agravante, declarando saneado o feito. 

Irresignado, insurge-se o agravante contra r.
decisão, alegando que não existe contrato de locação
celebrado entre os litigantes, motivo pelo qual deve ser
extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos
do art. 267, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Afirma que, ante a ausência da relação ex locato
entre agravante e agravado, é impossível realizar o
despejo do locatário, sendo o pedido do autor, ora
agravado, juridicamente impossível, nos termos do art.
295, inciso I, do CPC.

Pugna pelo provimento do recurso. 
Conforme o despacho de f. 77/78-TJ, o recurso foi

recebido apenas no seu efeito devolutivo, tendo sido
negado o pedido de atribuição de efeito suspensivo. 

Informações prestadas pelo i. Magistrado a quo, à
f. 85-TJ. 

Contraminuta apresentada às f. 87/88-TJ, onde foi
arguida pelo agravado uma preliminar de não conheci-
mento do recurso por descumprimento ao disposto no
art. 526 do Código de Processo Civil. 

É o relatório. Decido. 
Passo à analise da preliminar arguida pelo agrava-

do às f. 87/88-TJ. 
Preliminar. Não conhecimento do recurso. 
Afirma o agravado que o agravante não cumpriu

corretamente a disposição do art. 526 do CPC, já que
somente informou ao Juízo a quo sobre a interposição do
presente agravo de instrumento 05 (cinco) dias após sua
interposição perante o órgão ad quem, motivo pelo qual
o presente recurso não merece ser conhecido. 

Razão não assiste ao recorrido.

Ação de despejo - Locação - Usufruto - Morte do
usufrutuário - Exceção legal

Ementa: Agravo de instrumento. Ação de despejo.
Relação locatícia. Inexistência. Morte do usufrutuário.
Exceção legal. Inépcia da inicial. Inocorrência.

- A ação de despejo visa à desocupação do imóvel e
pressupõe a existência de relação locatícia ou sublocatí-
cia entre as partes, salvo as exceções legais. Contudo, o
art. 7º da Lei 8.245/91 traz algumas hipóteses excep-
cionais de retomada do imóvel por pessoas estranhas ao
contrato de locação, relacionadas especificamente ao
usufruto e ao fideicomisso.

Preliminar rejeitada e recurso não provido.

AAGGRRAAVVOO DDEE IINNSSTTRRUUMMEENNTTOO CCÍÍVVEELL NN°°
11..00447733..0099..002211004400-11//000011 - CCoommaarrccaa ddee PPaarraaiissóóppoolliiss -
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Isso porque, apesar de o agravo de instrumento
interposto ter sido protocolado no dia 02.06.2010
(quarta-feira), nos dias 03 e 04 de junho, quinta e sexta-
feira, respectivamente, não houve expediente forense na
Comarca de Paraisópolis em razão do feriado de Corpus
Christi, conforme informações extraídas do Calendário
do Judiciário (Disponível em: =todos& comar
ca=473&mes=6&ano=2010&btnpesquisar=Pesquisar)
, disponível no site deste eg.Tribunal. 

Assim, o prazo de 3 (três) dias previsto no art. 526
do CPC para que o agravante informasse, ao Juízo
primevo, sobre a interposição do recurso de agravo de
instrumento somente começou a fluir no dia 07.06.2010
(segunda-feira), data esta em que, inclusive, o recorrente
protocolou a petição de f. 89-TJ, informando ao MM.
Juiz sobre a interposição do presente recurso.

Ante o exposto, rejeito a preliminar e conheço do
recurso, por estarem presentes os seus pressupostos de
admissibilidade. 

Mérito.
Inicialmente, defiro ao agravante os benefícios da

assistência judiciária apenas para o processamento do
presente recurso, por entender preenchidos os requisitos
exigidos pela Lei 1.060/50. 

Extrai-se dos autos que o agravado ajuizou em des-
favor do agravante uma ação de despejo, alegando que
é proprietário do imóvel residencial situado na Praça
Coronel José Vieira, com área de 673 m², registrado no
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de
Paraisópolis sob o nº R-15-6.029, e também de outro
imóvel contíguo ao primeiro, com área de 448,90 m²,
localizado no mesmo endereço do primeiro, registrado
no mesmo Cartório sob o nº R.-15.6030, locado ao
agravante e onde este mantém um “lavador de autos”. 

Afirma que sua mãe era usufrutuária do referido
imóvel e firmou com o réu o contrato de locação do
bem, sendo que, após o falecimento de sua genitora e
consequente extinção do usufruto, o contrato foi denun-
ciado nos termos do art. 7º da Lei 8.245/91; contudo,
até o presente momento, o réu não procedeu à desocu-
pação do imóvel. 

Regularmente intimado, o réu apresentou contes-
tação às f. 22/26-TJ e arguiu em sede preliminar a inép-
cia da inicial ante a inexistência de relação locatícia
entre as partes. À f. 54-TJ, o i. Magistrado a quo proferiu
despacho saneador e rejeitou a preliminar arguida pelo réu. 

Dessa decisão é que se recorre.
A ação de despejo, regulada basicamente pelos

arts. 5º e 59 a 66 da Lei nº 8.245/91, visa à desocu-
pação do imóvel e pressupõe a existência de relação
locatícia ou sublocatícia entre as partes. 

Contudo, o art. 7º da referida legislação traz algu-
mas hipóteses excepcionais de retomada do imóvel por
pessoas estranhas ao contrato de locação, relacionadas
especificamente ao usufruto e ao fideicomisso. Senão,
vejamos: 

Art. 7º Nos casos de extinção de usufruto ou de fideicomis-
so, a locação celebrada pelo usufrutuário ou fiduciário
poderá ser denunciada, com prazo de trinta dias para a de-
socupação, salvo se tiver havido aquiescência escrita do nu-
proprietário ou do fideicomissário, ou se a propriedade esti-
ver consolidada em mãos do usufrutuário ou do fiduciário. 
Parágrafo único. A denúncia deverá ser exercitada no prazo
de noventa dias contados da extinção do fideicomisso ou da
averbação da extinção do usufruto, presumindo-se, após
esse prazo, a concordância na manutenção da locação.

Acerca do tema, Sílvio de Salvo Venosa (VENOSA.
Sílvio de Salvo. Lei do Inquilinato Comentada, doutrina e
prática. 8. ed. São Paulo: Ed. Atlas, 2005. p. 55-57)
leciona: 

A morte do usufrutuário é a hipótese mais comum e que com
mais freqüência tocará as locações. O usufruto é intransmis-
sível em razão da morte e não há usufruto sucessivo. A vida
do usufrutuário é seu termo final. [...] Nesse caso de morte
não há necessidade de prévia decisão judicial para o cance-
lamento no Registro de Imóveis, conforme dispõe o art. 250,
III, da Lei de Registros Públicos. 
[...] Nos casos de extinção do usufruto e, portanto, de possi-
bilidade de denúncia da locação, há sempre que se levar em
conta, conforme diz o artigo, que a resilição da relação
locatícia ocorrerá quando o nu-proprietário não concordou
por escrito com a locação. 
[...] Deste modo, o inquilino que não desejar ver-se sur-
preendido com uma denúncia da locação deve se acautelar,
exigindo a aquiescência do nu-proprietário [...].

No caso dos autos, verifica-se que a pretensão do
agravado está fundada justamente no art. 7º da Lei
8.245/91, pois, conforme certidões de f. 11/16-TJ, é o
proprietário do imóvel objeto do litígio e mantinha sua
genitora, já falecida, como usufrutuária do bem, sendo
que, após a extinção do usufruto pela morte da usufru-
tuária, o proprietário tem plenos poderes para denunciar
o contrato de locação. 

Ademais, é importante ressaltar que os demais re-
quisitos exigidos pelo artigo supramencionado para a
procedência da denúncia do contrato de locação tam-
bém estão presentes. Senão, vejamos: 

A extinção do usufruto foi averbada em Cartório no
dia 9 de novembro de 2010 (f. 16-TJ), e a notificação
para a desocupação do imóvel enviada ao locatário no
dia 13 de novembro de 2010 (f. 10-TJ) e, portanto,
exercitada a denúncia antes do término de prazo de 90
dias previsto pelo parágrafo único do art. 7º da Lei
8.245/91.

Da mesma forma, o agravante não carreou aos
autos qualquer documento apto a demonstrar o interesse
da nu-proprietária na continuação da locação. 

Nesse esteio, estando a petição inicial em termos,
obedecidos todos os requisitos exigidos pelo art. 282 do
Código de Processo Civil e não havendo qualquer das
hipóteses previstas no art. 295, parágrafo único, da le-
gislação retromencionada, não há que se falar em inép-
cia da inicial. 
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Pelo exposto, nego provimento ao recurso para
manter, na íntegra, a r. decisão proferida em instância
primeva.

Custas, pelo agravante, suspensa a exigibilidade
por lhe serem concedidos, em segunda instância, os
benefícios da assistência judiciária. 

Votaram de acordo com a Relatora os DESEMBAR-
GADORES GUTEMBERG DA MOTA E SILVA e ALBERTO
ALUÍZIO PACHECO DE ANDRADE.

Súmula - REJEITARAM A PRELIMINAR E NEGARAM
PROVIMENTO.

. . .

Belo Horizonte, 14 de julho de 2010. - Fernando
Caldeira Brant - Relator. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. FERNANDO CALDEIRA BRANT - Trata-se de
recursos interpostos contra a r. sentença de f. 261/266,
proferida pelo MM. Juiz de Direito da Vara Única da
Comarca de Extrema, nos autos da ação pelo rito
ordinário ajuizada por Thiago Miglio de Souza Lima em
face de CMJ Comércio de Veículos Ltda. e Fiat
Automóveis S.A.

O Magistrado a quo julgou procedentes os pedidos
iniciais, condenando as rés, solidariamente, a restituir as
quantias pagas pelo veículo, corrigidas monetariamente
a partir da data do desembolso e acrescida de juros de
1% ao mês a contar da citação, bem como a quitar o
contrato de financiamento do veículo descrito na inicial
nos bancos responsáveis. Condenou ainda as requeridas
ao pagamento de R$ 10.000,00 a título de danos
morais, corrigidos e acrescido de juros moratórios a par-
tir da data da sentença. Ao final, impôs às rés o paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios,
que fixou em 10% sobre o valor da condenação. 

Com razões às f. 267/278, a primeira apelante,
CMJ Comércio de Veículos Ltda., insurge-se contra a
decisão. Suscita preliminar de ilegitimidade passiva e
decadência da pretensão do autor. No mérito, afirma
que a perícia técnica concluiu que o veículo possui
defeitos em algumas peças, argumentando ser
desnecessária a troca de todo o produto. Alega que não
restaram demonstrados os danos morais que o autor ale-
gou ter sofrido, pugnando, ao menos, pela sua redução.
Requer seja dado efeito suspensivo ao recurso. Preparo
às f. 279/280. 

Em seguida, atacou a sentença a segunda
apelante, Fiat Automóveis S.A., trazendo suas razões às
f. 281/305. Primeiramente, requereu o recebimento do
recurso no efeito suspensivo. Com relação ao mérito,
discute que se constata na perícia que os defeitos do
veículo não são decorrentes da fabricação, mas do uso
ou instalação de peças não originais. Defende ser inde-
vida a restituição integral do valor pago pelo autor, bem
como a condenação em danos morais, pedindo seja
reduzido o valor. Sustenta que não é cabível a anteci-
pação dos efeitos da tutela e a fixação de multa diária
para cumprimento da obrigação. Preparo de f. 306. 

Os recursos foram recebidos às f. 313/314
somente no efeito suspensivo quanto à tutela antecipada
e no duplo efeito no que tange ao restante, motivo pelo
qual resta prejudicado o pedido de f. 375/376 da
apelante Fiat Automóveis S.A. Contrarrazões às 
f. 322/327. 

Conheço dos recursos, presentes todos os pressu-
postos objetivos e subjetivos de admissibilidade. 

Indenização - Consumidor - Dano moral - Dano
material - Veículo - Vício do produto - Fornecedor

- Responsabilidade - Dano - Nexo causal -
Comprovação - Valor - Arbitramento - Extensão

do prejuízo - Razoabilidade - Observância

Ementa: Direito civil. Indenização. Consumidor. Dano
moral e material. Veículo. Vício do produto. Fornecedor.
Responsabilidade. Dano. Nexo causal. Comprovação.
Arbitramento do valor da indenização pelo magistrado.
Extensão dos prejuízos. Observância da razoabilidade. 

- Constitui-se responsabilidade in re ipsa a do fornecedor
de produto pelo vício, consoante o art. 18 do Código de
Defesa do Consumidor, não afastando, entretanto, a
necessidade de demonstração da existência de ato ilícito
e do dano resultante. 

- Comprovado o nexo de causalidade e a conduta dos
requeridos, que não procederam com a cautela devida
quando da celebração de seus negócios, constatando-se
o vício do produto e os gastos efetuados pelo
adquirente, bem como seu desgaste emocional, há que
ser o consumidor ressarcido pelos danos materiais e
morais. 

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCÍÍVVEELL NNºº 11..00225511..0099..002288226688-11//000011 -
CCoommaarrccaa ddee EExxttrreemmaa - AAppeellaanntteess:: 11ªª)) CCMMJJ CCoomméérrcciioo ddee
VVeeííccuullooss LLttddaa..;; 22ªª)) FFiiaatt AAuuttoommóóvveeiiss SS..AA.. - AAppeellaaddoo::
TThhiiaaggoo MMiigglliioo ddee SSoouuzzaa LLiimmaa - RReellaattoorr:: DDEESS.. FFEERRNNAANNDDOO
CCAALLDDEEIIRRAA BBRRAANNTT

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acordam os integrantes da 11ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais,
à unanimidade, na conformidade da ata dos julgamen-
tos, em REJEITAR PRELIMINARES E NEGAR PROVIMEN-
TO AOS RECURSOS. 


